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CONCURSO PÚBLICO N° 12/2015 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Estado de São Paulo, faz saber que fará realizar o Concurso 

Público Nº 12/2015 visando o provimento de vagas atualmente existentes para os cargos/empregos públicos abaixo 

relacionados, além das que surgirem ou vierem a ser criadas durante o prazo de sua validade. Os cargos/empregos 

foram criados através de leis municipais, sendo o cargo de Professor de Educação Física (Área de Saúde Mental 

regido pelo Estatuto dos Servidores do Município de Piracicaba e os empregos de: Artista Plástico, Cuidador em 

Saúde Mental, Oficineiro em Artes e Oficineiro em Atividades Artísticas (dança, música, e teatro) são regidos pela 

Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT . O Concurso Público se processará de acordo com as instruções constantes 

neste Edital de Abertura de Inscrições e na legislação suplementar concernente à matéria. 

 

1- DOS CARGOS/EMPREGOS PÚBLICOS   

1.1. O cargo/emprego público a ser provido, a quantidade de vagas, a carga horária de trabalho, o vencimento básico, 

os requisitos mínimos e a taxa de inscrição são os seguintes: 

 

N° Cargo/Emprego  N° de 

Vagas 

Carga 

Horária  

Semanal 

Vencimento 

Básico 

Requisitos Mínimos  Taxa de 

Inscrição 

01 

Professor de Educação 

Física (Área de Saúde 

Mental) 

01 40 horas 
14-A 

R$ 3.271,05 

Ensino Superior Completo em 

Educação Física, com 

Licenciatura ou Licenciatura 

Plena e registro no Conselho 

Regional de Educação Física – 

CREF 

R$ 35,00 

02 

Artista Plástico 01 40 horas 
13-A 

R$ 2.979,92 

Ensino Superior Completo em 

Artes Plásticas ou Educação 

Artística com habilitação em 

Artes Plásticas e Carteira 

Nacional de Habilitação 

Categoria “B” 

R$ 35,00 

03 Cuidador em Saúde 

Mental 
05 40 horas 

06-A 

R$ 1.654,30 

Ensino Médio Completo 
R$ 25,00 

04 

Oficineiro em Artes 01 40 horas 
06-A 

R$ 1.654,30 

Ensino Médio Completo com 

certificação de cursos e oficinas 

de capacitação em artes plásticas, 

artes visuais, educação artística, 

pintura, desenho 

R$ 25,00 

05 Oficineiro em atividades 

artísticas (dança, música 

e teatro) 

01 40 horas 
06-A 

R$ 1.654,30 

Ensino Médio Completo com 

certificação de cursos e oficinas 

em artes cênicas, dança, música 
R$ 25,00 

 

1.2. A Prefeitura do Município de PIRACICABA estima convocar, de imediato, a quantidade de candidatos 

discriminada na coluna “N° de Vagas” do quadro constante do item 1.1 deste Edital.  

1.2.1. A Prefeitura do Município de PIRACICABA poderá, durante a vigência deste concurso público, convocar 

candidatos classificados até o limite de vagas existentes ou que venham a ser criadas para os referidos 

cargos/empregos públicos em seu Quadro de Pessoal, de acordo com suas necessidades.  

1.3. O concurso público terá validade de 1 ano , sendo facultada a sua prorrogação, uma vez, por igual período.  

1.4. As atribuições funcionais são aquelas descritas no Anexo I deste edital. 

 

2- DAS INSCRIÇÕES  

2.1. São condições essenciais para a inscrição do candidato, ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto 

Federal Nº 70.436/72.  

2.2. A inscrição deverá ser efetuada exclusivamente pela internet, no período de 09 de novembro de 2015 até 23 de 

novembro de 2015, através do site www.eplconcursos.com.br. 

http://www.eplconcursos.com.br/
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2.2.1. O candidato deverá selecionar na guia INSCRIÇÕES ABERTAS, o Concurso Público nº 12/2015 da Prefeitura 

do Município de PIRACICABA, escolher o CARGO/EMPREGO para o qual deseja se inscrever, preencher 

corretamente os campos relativos ao formulário de CADASTRAMENTO e após finalizado o preenchimento dos 

dados, clicar na guia GERAR BOLETO para visualizar ou imprimir o boleto referente à taxa de inscrição.  

2.2.2. O pagamento do boleto da taxa de inscrição deverá ser efetuado até 24/11/2015 em qualquer agência bancária, 

através de internet banking, ou em estabelecimento autorizado a receber pagamento de documentos de compensação 

bancária (casas lotéricas, correios, etc.).  

2.2.3. O candidato poderá se inscrever para apenas um cargo/emprego. 

2.2.4. Efetuada a inscrição, não será permitida a alteração do cargo/emprego escolhido na ficha de inscrição, seja qual 

for o motivo alegado. Caso seja efetuada inscrição para mais de um cargo/emprego cujas respectivas provas objetivas 

sejam concomitantes, o candidato deverá fazer a opção por um deles, ficando eliminado nas outras opções em que 

constar como ausente. 

2.2.5. É vedada a transferência para terceiros do valor da taxa de inscrição.  

2.2.6. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição. 2.2.7. 

Em caso de dúvida para efetivar a sua inscrição, o candidato poderá entrar em contato com a empresa clicando no 

ícone “Contato” do site www.eplconcursos.com.br, ou através do telefone (44) 3034-9600. 

2.3. O deferimento da inscrição estará condicionado ao correto preenchimento do requerimento de inscrição e ao 

pagamento e compensação do valor correspondente à taxa de inscrição. Não será aceito pagamento da taxa de 

inscrição por outros meios que não o pagamento do boleto bancário emitido especificamente para cada inscrição, bem 

como pagamentos condicionais ou efetuados fora do prazo de vencimento do boleto. Serão indeferidas as inscrições 

cujos pagamentos não venham a ser compensados, por qualquer motivo (erro de digitação do candidato em pagamento 

efetuado por internet banking, erro de processamento ou falta de cumprimento da transferência no banco de origem do 

pagamento, pagamento efetuado fora do prazo, etc.).  

2.3.1. Encerrado o prazo das inscrições, serão disponibilizados nos sites: www.eplconcursos.com.br  e 

www.piracicaba.sp.gov.br, o Edital de Deferimento das Inscrições (contendo a relação dos candidatos que tiverem 

suas inscrições deferidas) e a Lista Geral de Inscrições Não Confirmadas (contendo a relação dos candidatos que não 

tiveram o pagamento da taxa de inscrição confirmado).  

2.3.2. Cabe ao candidato verificar no Edital de Deferimento das Inscrições e na Lista Geral de Inscrições Não 

Confirmadas se a sua inscrição foi confirmada, e caso não tenha sido, deverá dentro do prazo de recurso 

administrativo estabelecido no item 9 deste Edital, apresentar documentação comprobatória do pagamento e 

providenciar junto ao banco ou estabelecimento em que efetuou o pagamento, a compensação do valor pago. 

 

3- DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS/EMPREGOS PÚBLICOS 

3.1. O candidato aprovado neste Concurso Público será investido no respectivo cargo/emprego público apenas se 

atender às seguintes exigências na data da posse:  

a) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;  

b) atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o cargo/emprego, conforme item 1.1 deste Edital;  

c) gozar de saúde física e mental, estando esta condição em compatibilidade, especialmente na data que se processará 

o exame médico, para com as funções que serão desempenhadas no exercício do emprego público conforme às 

peculiaridades dos postos de trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba observadas pelo PCMSO e PPRA, 

comprovada em prévia inspeção médica oficial, sob os critérios da Secretaria de futura lotação, referendados pelo 

SESMT-PMP (Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho da Prefeitura do Município de 

Piracicaba); estarão automaticamente excluídos os candidatos que se apresentarem em períodos de convalescências, 

com fraturas em fase de consolidação, gessadas ou não, em recuperação pós-operatória e/ou qualquer outra condição 

mórbida temporariamente incapacitante etc., ou seja, o candidato deverá estar em pleno gozo de condição física e 

mental para imediata assunção ao emprego. 

d) estar quites com o Serviço Militar, se, do sexo masculino;  

e) estar no gozo dos direitos civis e políticos;  

f) não registrar antecedentes criminais;  

g) não ter sido demitido por ato de improbidade “a bem do serviço público” mediante decisão transitada em julgado 

em qualquer esfera governamental;  

h) não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de 

cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da 

Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários;  

http://www.eplconcursos.com.br/
http://www.eplconcursos.com.br/
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i) não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória ou receber proventos de 

aposentadoria decorrentes dos artigos 40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação dos proventos 

com a remuneração de cargos, empregos, funções, cargos eletivos e cargos em comissão declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração, na forma da Constituição Federal;  

j) não ter se submetido a processo de reabilitação/readaptação profissional e/ou ter sido reabilitado e/ou readaptado 

profissionalmente, decorrente de constatação de invalidez laboral para o cargo/emprego /função para a qual está se 

candidatando, por órgão de previdência pública do RGPS ou de qualquer Instituto de Previdência Oficial. 

3.2. Os referidos requisitos são essenciais para a investidura no cargo/emprego, devendo o candidato, na ocasião da 

convocação, apresentar os documentos exigidos ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município 

de PIRACICABA. No caso do não cumprimento destas exigências, o candidato perderá o direito à vaga. 

 

4- DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, MENTAL OU SENSORIAL 

4.1. Aos portadores de deficiência nos termos desse edital serão reservadas 5% (cinco por cento) das contratações 

levadas a efeito para cada cargo/emprego, nos casos em que houver compatibilidade entre a deficiência e as 

atribuições do cargo/emprego a exercer e que se enquadrem nas categorias definidas pelos Decretos Federais no 

3.298/1999 e no 5.296/2004 e por suas alterações, considerando-se para aplicação as definições contidas nestes 

dispositivos legais, conforme estabelece a Lei Municipal no 6.246/2008, alterada pela Lei Municipal no 6.591/2009, 

sendo que as frações decorrentes do cálculo percentual somente serão arredondadas para o número inteiro subsequente 

quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos). Caso o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), 

quando o concurso indicar a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida 

obrigatoriamente por pessoa portadora de deficiência.  

4.1.1. Consideram-se pessoas Portadoras de Deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas na Lei 

Municipal nº 6.246/08 e art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/2004 e a 

Súmula STJ nº 377: “o portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas 

reservadas aos deficientes”.  

4.1.2. Os candidatos portadores de deficiência concorrerão apenas nas vagas oferecidas dentro dos percentuais 

estabelecidos para a opção que fizerem.  

4.1.2.1. Considera-se deficiência / incapacidade a redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, com 

necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa portadora de deficiência / 

incapacidade possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho de 

função ou atividade a ser exercida.  

4.1.3. Haja vista a quantidade de vagas inicialmente ofertadas no presente Concurso Público, os candidatos portadores 

de deficiência aprovados só serão convocados quando a aplicação do percentual de reserva de vagas (5%) sobre o 

número de vagas abertas para o respectivo cargo/emprego público alcançar o índice mínimo de 1 (uma) vaga, sendo 

destinado ao candidato melhor classificado, independente de se tratar do sexo masculino ou feminino.  

4.1.4. A deficiência física será analisada por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta ou indireta, 

obedecendo os critérios mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação desse edital, como 

sendo aquelas que afetam membros, acarretando limitação funcional não superada, como a seguir: ostomia, nanismo, 

paraplegia, monoparesia, triplegia, hemiparesia, paraparesia, tetraplegia, triparesia, monoplegia, tetraparesia, 

hemiplegia, paralisia cerebral, amputação ou ausência de membro, limitação funcional dos membros inferiores e/ou 

superiores com deformidade congênita ou adquirida, sendo que tal deformidade não é de origem estética e resulta em 

dificuldade para o desempenho das funções do membro deformado, representando uma perda ou anormalidade que 

gera incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano, ainda 

que de forma parcial.  

4.1.5. A deficiência visual será analisa por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta ou indireta, 

obedecendo os critérios mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação desse edital, sem 

prejuízo da necessidade do candidato apresentar três (3) laudos médicos emitidos por especialistas em Oftalmologia, 

cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando que 

será Deficiência Visual aquela em que acuidade visual for igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor 

correção com lentes e/ou cujo campo visual seja inferior a 20º (tabela de Snellen).  

4.1.6. A deficiência auditiva será analisa por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta ou indireta, 

obedecendo os critérios mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação desse edital, sem 

prejuízo da necessidade do candidato apresentar 2 exames de Audiometria Bera que comprovem os índices definidos 

pela legislação, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, e 
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mais 2 laudos médicos emitidos por profissionais especializados na área de Otorrinolaringologia, diferentes e que não 

tenham relação com aqueles que realizaram o exame audiométrico citado, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 

60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital e que façam referência específica aos exames audiométricos 

Bera que serão apresentados, considerando que será Deficiência auditiva comprovada, aquela superior a 41 dB com 

uso de otofone, nas frequências indicadas na forma da Lei e Decretos. 

4.1.7 A deficiência mental, desde que em grau leve, cujo atestamento do grau seja dado por 3 especialistas em 

Psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, 

considerando que obrigatoriamente deve ser do tipo LEVE e que guarde compatibilidade para a função que exercerá, 

resguardando condutas que garantam os cuidados para si e/ou terceiros.  

4.1.8. A compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo/emprego será também aferida em perícia oficial 

pela municipalidade, quando dos exames admissionais e se houver conclusão médica de NÃO CONFORMIDADE 

E/OU INAPTIDÃO PARA O CARGO/EMPREGO, por 2 médicos, referendadas pelo Coordenador Geral do SESMT, 

será critério de eliminação.  

4.1.9. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo 

miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.  

4.1.10. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção aos limites médicos da população 

em geral e que não acarretem limitação de desempenho funcional, segundo os padrões clinicamente estabelecidos pela 

boa prática médica de reabilitação física/profissional.  

4.2. O candidato que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste Concurso Público como portador de deficiência 

deverá efetuar sua inscrição na forma determinada no item 2.2.1, declarando ser portador de deficiência e 

especificando o código da CID (Classificação Internacional da Doença) nos campos específicos do formulário de 

inscrição. Após, deverá remeter pelo correio, através de Sedex com AR (Aviso de Recebimento), Laudo Médico 

atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência, com expressa referência ao código da CID correspondente, até o 

último dia de inscrição, seguindo o modelo do envelope abaixo: 

 

À EPL-Concursos 

Ref.: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA - Concurso Público nº 12/2015  

Portador de Deficiência – Laudo Médico e/ou Requerimento de Prova Especial 

Avenida Dom Pedro I, 162 – Sobreloja – CEP.: 87.113-150 – Sarandi – Paraná  

 

 

4.2.1. Não será considerado o pedido de inscrição como portador de deficiência solicitado fora do prazo, valendo 

como comprovação de envio no prazo, a data de postagem no correio. Também não será aceita a entrega condicional 

ou complementação de documentos ou a retirada de documentos após o período de inscrição.  

4.2.2. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá impetrar 

recurso em favor de sua inscrição. O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do Concurso 

Público, se confirmada tal ocorrência, em qualquer fase deste processo, sujeitando-se às consequências legais 

pertinentes à matéria. 

4.2.3. O candidato que não efetuar a remessa do Laudo Médico, ou que efetuá-la fora do prazo, poderá participar do 

Concurso Público desde que tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição, porém, não concorrerá na condição de 

portador de deficiência, não podendo, posteriormente, alegar tal condição para reivindicar as prerrogativas constantes 

neste Edital.  

4.2.4. Caso o período de inscrições seja prorrogado, o prazo para a remessa da documentação ficará automaticamente 

prorrogado por igual período, ou seja, até o dia do término do novo prazo de inscrições. 

4.3. O candidato que necessitar de Prova Especial (letra com fonte ampliada, prova em Braille, intérprete de LIBRAS, 

ledor, etc.) ou de sala com condições especiais de acesso, no ato da inscrição deverá declarar e especificar estas 

necessidades nos campos específicos do formulário de inscrição.  

4.3.1. O candidato deficiente que não solicitar a Prova Especial no prazo estabelecido no item anterior, não terá direito 

a realizar a prova adaptada às suas condições, reservando-se o direito de realizar a prova regular aplicada aos demais 

candidatos.  

4.3.2. Os deficientes visuais que se julgarem amparados pelas disposições legais prestarão as provas mediante leitura 

através do sistema Braille. Os candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e 

punção, podendo ainda utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais amblíopes serão oferecidas provas ampliadas 

com tamanho da letra correspondente à fonte Arial - 24.  
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4.4. Após a realização das provas do Concurso Público, serão elaboradas três listas de classificação, contendo a 

primeira, somente a classificação dos portadores de deficiência, a segunda, somente a classificação das pessoas da raça 

negra e, a terceira, a classificação dos demais candidatos.  

4.4.1. Inexistindo candidatos portadores de deficiência aprovados, as vagas reservadas serão preenchidas por 

candidatos não portadores de deficiência, observada a estrita ordem de classificação. 

 

5- DOS CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 

5.1. Aos cidadãos afrodescendentes serão reservadas 20% das contratações levadas a efeito para cada cargo/emprego, 

conforme estabelece a Lei Municipal nº 6.246/08 e suas regulamentações, sendo que caso a aplicação deste percentual 

resulte em número fracionado, esta fração deverá ser desprezada.  

5.1.1. Os candidatos afrodescendentes concorrerão apenas nas vagas oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos 

para a opção que fizerem, sendo que caso as frações decorrentes do cálculo de percentual serão sempre desprezadas 

para fins de contratação.  

5.1.2. Os candidatos afrodescendentes participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que diz respeito ao conteúdo, avaliação das provas e demais requisitos exigidos para a participação no 

certame.  

5.2. O candidato que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste Concurso Público como afrodescendente deverá 

efetuar sua inscrição na forma determinada no item 2.2 deste Edital, marcando no formulário de inscrição no site 

www.eplconcursos.com.br , a opção "Sim" ao lado do campo "Cota para Afrodescendente". 

5.2.1. O candidato afrodescendente que não declarar esta condição no requerimento de inscrição, conforme previsto no 

item anterior, não poderá impetrar recurso em favor de sua inscrição nem alegar, posteriormente, essa condição para 

reivindicar as prerrogativas constantes neste Edital.  

5.3. A relação com os nomes dos candidatos inscritos como afrodescendentes que tiverem suas inscrições deferidas e 

indeferidas, será divulgada nos sites www.eplconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do 

Município PIRACICABA, por ocasião da publicação do edital de deferimento das inscrições.  

5.3.1. O candidato poderá impetrar recurso administrativo contra o indeferimento de sua inscrição ou da condição de 

afrodescendente, na forma do item 10 deste Edital.  

5.4. A publicação do resultado final do concurso será feita em 3 listas, contendo a primeira, somente a classificação 

dos portadores de deficiência; a segunda, somente a classificação dos afrodescendentes; e a terceira, a classificação 

dos demais candidatos.  

5.4.1. Inexistindo candidatos da raça negra aprovados, as vagas serão preenchidas por outros candidatos.  

5.5. A comprovação da raça negra será verificada no momento da contratação, mediante a apresentação de documento 

oficial, do candidato ou de parentes por consanguinidade, ascendentes ou colaterais, no qual conste a identificação e a 

indicação etnorracial.  

5.5.1. Declaração falsa ou inexata da condição de afrodescendência no requerimento de inscrição determinará o 

cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

 

6- DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO   

6.1. O Concurso Público consistirá exclusivamente da aplicação de PROVA OBJETIVA. 

6.2. A prova será aplicadas para todos os candidatos na mesma data e horário, sendo que na  data de 29 de dezembro 

de 2015 será divulgado através de edital o horário e local de aplicação das PROVAS OBJETIVAS que estará 

disponível  no endereço eletrônico www.eplconcursos.com.br. 

6.3. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada na cidade de PIRACICABA - SP, na data 

prevista de 10 de janeiro de 2016, em horário a ser divulgados através do edital de local de prova, mencionado no item 

anterior. 

6.4. A prova terá duração máxima de 03 (três) horas, contados a partir de seu início. 

6.5. A data prevista poderá ser alterada em função da quantidade de inscritos, da disponibilidade de locais para a 

realização das provas e de outros fatores supervenientes. 

6.6. A Prova Objetiva deve ser realizada por todos os candidatos, sob pena de eliminação do Concurso Público.  

6.7. Os candidatos deverão se apresentar no local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do início 

previsto no item 6.2. 

6.8. Os candidatos apresentar-se-ão para a Prova Objetiva munidos de: 

http://www.eplconcursos.com.br/
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a) Preferencialmente, com o comprovante de inscrição do concurso com a devida autenticação de 

recolhimento bancário E/OU protocolo de inscrição homologado; 

b) Obrigatoriamente, documento de identificação original com foto expedido por órgão público (São 

considerados documentos de identidade as carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de 

Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade 

fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal valem como documento de identidade, a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503 art. 

159, de 23/9/97); 

c) Caneta esferográfica com tinta azul ou preta, escrita grossa. 

d) O candidato impossibilitado de apresentar, no dia da aplicação da Prova Objetiva, cédula de identidade 

original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar boletim de ocorrência original emitido pela delegacia. 

6.9. Em hipótese alguma será fornecido o local de prova ou ensalamento via telefone ou e-mail. 

6.10. Será de exclusiva responsabilidade do candidato a verificação do local da prova. 

 

7- DAS PROVAS OBJETIVAS 

7.1. A prova objetiva será composta por questões de múltipla escolha com 05 (cinco) opções (A, B, C, D, E), sendo 

apenas uma única correta, distribuídas em matérias conforme o Anexo II, deste Edital. 

7.2. O conteúdo programático, assim como a bibliografia sugerida das provas objetivas está contido no Anexo II, deste 

Edital. 

7.3. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para a Folha de Respostas, que será o único 

instrumento válido para a sua correção, sendo que o prejuízo advindo do preenchimento incorreto será de inteira 

responsabilidade do candidato não havendo substituição da mesma. O preenchimento da Folha de Respostas deve ser 

realizado com caneta esferográfica de cor preta ou azul, escrita grossa.  

7.4. O candidato que deixar de assinar a Folha de Respostas e/ou a Lista de Presença será eliminado do Concurso 

Público. Eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento deverão ser 

comunicados ao Fiscal de Prova para correção, o qual lavrará as alterações na Ata da Prova. 

7.5. Não será permitida, sob nenhuma hipótese, a entrada de candidatos no local da prova: 

a) Sem o Documento de Identidade (original), nos termos previstos no item 6.5.b;  

b) Após o horário previamente determinado, ficando os retardatários automaticamente eliminados do Concurso 

Público;  

c) Portando celular ligado, aparelhos de som, calculadoras de qualquer espécie, livros, cadernos e outros 

materiais de consulta; 

d) Acompanhados de crianças ou mesmo de adultos. 

7.6. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do 

afastamento de candidato da sala de provas. 

7.7. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante 

responsável pela guarda da criança, que ficará em sala reservada para essa finalidade. A candidata que não levar 

acompanhante estará impossibilitada de realizar a prova.  

7.8. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. O candidato não poderá alegar desconhecimento sobre o 

local, data e horário da realização da prova como justificativa de sua ausência. O não comparecimento à prova, 

qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará na sua eliminação do Concurso Público. 

7.9. A inviolabilidade das provas será comprovada no local de sua realização, sendo escolhido um dos candidatos para 

rompimento do lacre dos envelopes, o qual lavrará declaração neste sentido na Ata de Prova. 

7.10. O candidato deverá efetuar a conferência do Caderno de Provas antes de começar a resolução, verificando no 

cabeçalho se todas as folhas correspondem ao cargo/emprego para o qual se inscreveu; a seguir deverá verificar se o 

mesmo possui 50 questões objetivas de múltipla escolha; por fim, o candidato deverá verificar se não há falha de 

impressão que prejudique a leitura do texto, gráficos ou ilustrações. Caso a prova não seja referente ao cargo/emprego 

para o qual se inscreveu, ou o Caderno de Provas estiver incompleto ou possuir qualquer defeito, o candidato deverá 

solicitar ao Fiscal da Prova que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 

7.11. O candidato deverá, antes do preenchimento do Cartão de Respostas, efetuar a conferência dos seus dados 

impressos. Havendo divergência, deverá solicitar a substituição do mesmo ao Fiscal de Prova, não cabendo 

reclamações posteriores neste sentido. 

7.11.1. As questões da Prova Objetiva deverão ser respondidas no Cartão de Respostas, preenchendo-se totalmente o 

campo indicativo da letra correspondente à opção de resposta escolhida com caneta esferográfica azul ou preta. O 
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Cartão de Respostas não poderá ser rasurado, amassado ou perfurado, caso contrário, as respostas serão anuladas. O 

Cartão de Respostas somente terá validade se estiver assinada pelo candidato no campo indicado. 

7.12. Durante a realização da prova: 

a) não será admitida a permanência de candidatos com vestimenta inadequada (trajando sunga, maiô ou biquíni, sem 

camisa, camiseta ou similar; sem calcados); utilizando óculos escuros, bonés, chapéus, toucas, gorros e similares. 

b) não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os candidatos, ou mesmo manifestações isoladas, exceto 

para chamar o Fiscal de Prova quando necessário. 

c) não será permitida a consulta de nenhuma espécie de livro, revista, folheto ou qualquer compêndio, bem como 

qualquer espécie de anotação ou a utilização de outros meios ilícitos para a realização da prova, inclusive tentar 

visualizar a prova ou o Cartão de Respostas de outro candidato. 

d) não será permitido o uso de calculadora, notebook, tablet, telefone celular, fone de ouvido, relógio de pulso ou 

equipamentos similares a estes, bem como outros que, a juízo do Fiscal de Prova, possam ensejar prejuízos à isonomia 

entre os candidatos. 

e) não será permitido ao candidato portar arma, fumar ou utilizar-se de bebida alcoólica ou substâncias ilegais. 

f) Não será permitido ao candidato levantar-se, exceto no momento da entrega da prova; caso necessite utilizar o 

sanitário, deverá solicitar ao Fiscal de Prova, que designará um Auxiliar de Coordenação para acompanhá-lo, devendo 

no percurso manter-se em silêncio, podendo antes e depois da entrada no sanitário sofrer revista 

7.13. O gabarito da Prova Objetiva será divulgado no site www.eplconcursos.com.br, no próximo dia útil após 

aplicação da prova. 

7.14. Considerar-se-á APROVADO o candidato que obtiver na Prova Objetiva nota igual ou superior a 50 

(cinquenta). 

7.15. Os 2 (dois) últimos candidatos a terminarem a prova em cada sala, permanecerão para atestar o fechamento do 

malote contendo os cartões de respostas, devendo assinar no verso dos cartões de todos os candidatos presentes, bem 

como na Ata da Prova, e no lacre do envelope, juntamente com o Fiscal de Sala. 

7.16. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) praticar qualquer das condutas vedadas no item anterior, sendo-lhe retirada a prova e lavrada a circunstância de sua 

desclassificação na Ata de Prova. 

b) não comparecer para a realização da prova conforme convocação oficial seja qual for o motivo alegado. 

c) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação. 

d) não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste Edital. 

e) não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de respostas. 

f) não devolver ao Fiscal de Prova, segundo critérios estabelecidos neste Edital, qualquer material de aplicação e de 

correção das provas. 

g) ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas e/ou cadernos de questões. 

h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

i) tratar com descortesia ou de forma violenta os demais candidatos ou qualquer membro da equipe encarregada da 

aplicação da prova. 

j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer 

etapa do concurso público. 

k) constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 

candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso 

público. 

7.17. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 

Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico 

de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for 

necessário. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não 

poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do concurso público. 

7.18. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 

e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 

avaliação/classificação. 

7.19. O candidato levará consigo, ao final da prova, o Caderno de Provas, podendo, portanto, utilizá-lo como rascunho 

e para a anotação das alternativas que escolher, a fim de subsidiá-lo na correção das questões quando da divulgação do 

gabarito, ou na eventualidade da interposição de algum recurso contra questão e/ou gabarito, sendo vedada, em função 

http://www.eplconcursos.com.br/
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de reserva de direitos autorais, a sua divulgação e/ou reprodução total ou parcial por qualquer meio ou processo, sem 

autorização expressa da EPL-Concursos, sob pena de responsabilização legal. 

 

8- DA NOTA FINAL, DA CLASSIFICAÇÃO E DO DESEMPATE 

8.1. A nota da Prova Objetiva será obtida através do somatório das pontuações obtidas em cada disciplina da prova; a 

pontuação referente a cada disciplina será obtida pela multiplicação da quantidade de respostas corretas pelo peso 

respectivo da disciplina, conforme a Tabela do Anexo II deste Edital. 

8.1.1. Somente será aprovado candidato que obtiver Nota na Prova Objetiva igual ou superior a 50 pontos, todos os 

candidatos aprovados ou reprovados terão seus dados e suas notas divulgadas através do edital de resultado preliminar. 

8.1.2. A Nota Final será equivalente à Nota da Prova Objetiva. 

8.2. No caso de empate na Nota Final, será processado o desempate, tendo preferência sucessivamente, o candidato: 

a) Tiver maior idade. 

b) Tiver maior pontuação nas questões de Matéria Específica.  

c) Tiver a maior pontuação nas questões objetivas de Saúde Pública. 

d) Tiver a maior pontuação nas questões objetivas de Português. 

e) Tiver a maior pontuação nas questões objetivas de Conhecimentos Gerais. 

f) Tiver maior número de filhos. 

 

9- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Caberá RECURSO ADMINISTRATIVO, nos 2 dias úteis seguintes à data das respectivas divulgações, em 

relação: 

a) ao Edital de Abertura das Inscrições; 

b) ao Indeferimento das Inscrições; 

c) às Questões e Gabarito da Prova Objetiva; 

d) à Classificação Preliminar dos candidatos. 

9.2. Os recursos administrativos deverão ser efetuados exclusivamente através do site: www.eplconcursos.com.br . 

9.2.1. Para interposição do recurso, o candidato deverá, no site referido, acessar o Link “Recursos” informando seu 

CPF selecionar o tipo de recurso e descrever sua argumentação em campo próprio para esse fim. O link ficará 

disponibilizado somente durante o prazo estabelecido no item 9.1.  

9.2.2. O embasamento referente aos recursos da prova objetiva deverá referenciar a bibliografia eventualmente 

utilizada de forma completa (obra, autor, páginas), devendo-se, quando possível, disponibilizar o link para acesso das 

informações ofertadas, não sendo possível, no entanto, anexar arquivos de qualquer formato. 

9.2.3. Serão indeferidos os recursos interpostos através de e-mail, fax ou por outras formas, meios e prazos que não os 

estipulados neste Edital, bem como aqueles que não apresentarem fundamentação e embasamento. 

9.3. O provimento de recursos interpostos dentro das especificações poderá, eventualmente, alterar a nota e/ou 

classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda acarretar a 

classificação e/ou desclassificação de candidatos em virtude da alteração das suas notas em relação à pontuação 

mínima exigida para a classificação. 

9.3.1. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos presentes à 

prova. 

9.4. As deliberações decorrentes da análise dos recursos serão divulgadas através de edital específico nos sites 

www.eplconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município de PIRACICABA, 

juntamente com o edital contendo eventuais retificações de gabarito, resultado ou classificação, se for o caso. 

9.4.1. O Relatório Analítico dos Recursos de cada fase do Concurso Público, contendo as razões das deliberações da 

Banca Examinadora, ficará à disposição dos interessados na Prefeitura do Município de PIRACICABA, a partir da 

data de sua divulgação, para eventual consulta dos interessados. 

 

10- DA CONTRATAÇÃO/ADMISSÃO 

10.1. A convocação para contratação/admissão dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos 

candidatos aprovados e o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do Município de 

PIRACICABA e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal. 

10.1.1 A simples aprovação no concurso público não gera direito à admissão, pois a Prefeitura do Município de 

PIRACICABA convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário. 

http://www.eplconcursos.com.br/
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10.1.2. Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função pública, acumulável na forma do artigo 

37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou 

entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de 

compatibilidade de horários. 

10.2. Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos classificados deverão apresentar 

documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram 

condições de inscrição, estabelecidos no item 3 deste Edital. 

10.3. A convocação será realizada através de publicação no Diário Oficial do Município de PIRACICABA e por 

correspondência e, o candidato deverá apresentar-se à Prefeitura do Município PIRACICABA na data estabelecida 

no mesmo. 

10.4. Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia simples dos documentos discriminados a seguir: 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página contendo a foto e da qualificação civil/pessoal), Certidão 

de Nascimento ou Casamento, Título de Eleitor, Comprovantes de votação nas 2 últimas eleições, Certificado de 

Reservista ou Dispensa de Incorporação, Cédula de Identidade – RG ou RNE, 3 fotos 3x4 recente, Inscrição no 

PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro, Cadastro de Pessoa 

Física – CPF/CIC, Comprovantes de escolaridade, Certidão de Nascimento dos filhos, Caderneta de Vacinação do 

candidato e dos filhos menores de 14 anos (se houver), comprovante do tempo de experiência quando solicitado e 

Atestados de Antecedentes Criminais. 

10.4.1. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de PIRACICABA poderá solicitar outros documentos 

complementares. 

10.4.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, 

acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, sem 

prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

10.5. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo 

mesmo através de Termo de Desistência Definitiva. 

10.6. O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável 

e irretratável do concurso público, comprovado através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento. 

10.7 O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço para correspondência perante a Prefeitura do 

Município de PIRACICABA, após o resultado final. 

10.8. Ao entrar em exercício, o funcionário contratado ficará sujeito ao estágio probatório de 3 anos e terá o seu 

desempenho no cargo/emprego avaliado a cada 6 meses. 

 

11- CONSIDERAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO EM SAÚDE 

OCUPACIONAL PERTINENTE À ADMISSÃO DE SERVIDORES 

11.1. Esta avaliação terá caráter eliminatório. 

11.1.1. O caráter eliminatório se funda essencialmente no sentido da possibilidade do surgimento de agravos e/ou por 

trazer clinicamente manifestação sintomática e/ou de sinais de quadros mórbidos latentes, por não ser compatível às 

exigências para desenvolvimento do padrão profissiográfico médio e dos riscos ocupacionais inerentes, com o estádio 

atual de saúde física ou mental do CANDIDATO (Examinando), seja pessoa sã e/ou portadora de patologias 

estabilizadas, nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 

1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado 

cargo/emprego não são consideradas como discriminação”. 

11.1.2. O caráter eliminatório também se funda no sentido da possibilidade do surgimento de risco e/ou agravos a 

terceiros, por não ser compatível à exposição de terceiros, à risco de acidentes do (ou no) trabalho e/ou doenças 

ocupacionais, incluindo às infectocontagiosas, em decorrência do desenvolvimento da profissiografia exigida, nos 

termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, 

exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo/emprego não são 

consideradas como discriminação”. 

11.2. A eliminação se dará de pronto quando for constatado o mesmo parecer médico conclusivo, decorrente da 

avaliação pela equipe médica e, quando o caso, pela equipe multidisciplinar do SESMT/SEMPEM, designada para tal 

fim, se determinando pela INCOMPATIBILIDADE FÍSICA E/OU MENTAL E/OU SENSORIAL PARA O 

CARGO/EMPREGO, obtidas em duas avaliações médicas distintas, que se realizarão preferencialmente na mesma 

data e ocasião ou no máximo com intervalo de 5 dias entre elas, consignadas em atestados separados, cujos pareceres 

serão oportunamente apresentados e submetidos a análise do Coordenador Geral do SESMT, que emitirá o parecer 
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final podendo optar pela INAPTIDÃO ou solicitar um único reexame, que também se realizará no máximo com 

intervalo de 5 dias ao do sua indicação. 

11.3. Serão motivos técnicos objetivos de eliminação: 

11.3.1. A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem a incompatibilidade física e 

mental pelos riscos ocupacionais referidos no PCMSO e PPRA, mesmo que o quadro de morbidade do examinado 

esteja estabilizado, especialmente se for patologia que conste no rol da citadas no Decreto no 3.048/99 - Regulamento 

da Previdência Social - A n e x o II - LISTA B (Redação dada pelo Decreto no 6.957, de 2009). 

11.3.2. A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem incompatibilidade física e/ou 

mental às exigências determinadas pelo padrão médio da profissiografia definido pela Secretaria de lotação do 

cargo/emprego para o qual se candidatou, conforme consta abaixo: 

 

11.3.2.1 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (ÀREA DE SAÚDE MENTAL) 

I. DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

Elaboração, planejamento e atuação em Programas e Projetos que promovam práticas de atividades físicas, 

educacionais, recreativas e interativas que objetivem conhecimento e desenvolvimento harmônico do corpo e suas 

condições físicas, mentais e sociais. 

 
II. DESCRIÇÃO DETALHADA  

- Conforme Anexo I. 

 

III. Esforço para desempenho da função: 

 

- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção 

de terceiros, sujeito a: 

a) Esforço Físico: Constante. 

b) Esforço Mental: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Mental será analisada por avaliação médica objetiva, 

que poderá ser por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 

especialistas em Psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação 

desse edital, considerando que essa Deficiência Mental é compatível com o esforço mental que é classificado no caso 

como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 

qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 

c) Esforço Visual: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Visual será analisa por avaliação médica objetiva, 

que poderá ser por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 

especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de 

publicação desse edital, considerando que essa Deficiência Visual é compatível com o esforço visual classificado no 

caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 

qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”. 

d) Esforço Auditivo: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Auditiva será analisada por avaliação médica 

objetiva, que poderá ser por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 

especialistas em Otorrinolaringologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de 

publicação desse edital, considerando que essa Deficiência Auditiva é compatível com o esforço auditivo que é 

classificado no caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas 

em qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 

e) Esforço Fala: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência da fala será analisada por avaliação médica objetiva, 

que poderá ser por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 

especialistas em Otorrinolaringologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de 

publicação desse edital, considerando que essa Deficiência da fala é compatível com o esforço da fala que é 

classificado no caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas 

em qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 
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IV. Responsabilidade: 

- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção 

de terceiros, para observar e controlar: 

a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação 

pode causar danos morais, devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, que requer atuação 

multidisciplinar, excluir aquilo que for exclusivamente da intimidade da pessoa, desde que não se relacione 

especificamente com possibilidade de agravos para si, dos seus colegas de trabalho ou de terceiros, quando então se 

deverá definir estratégia específica caso a caso 

b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza. 

c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos pacientes, notadamente visando prevenir 

doenças e outros agravos. 

d) Supervisão:  Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e fazer diretamente para verificar sobre o 

trabalho executado por seus auxiliares; treinar, coordenar e supervisionar equipes de trabalho. 

V. Ambiente de Trabalho: 

- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção 

de terceiros, para observar e controlar: 

a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico e Biológico. Necessita de equipamento de segurança em algumas 

situações, como se definirá no PPRA. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis. 

b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e Biológicos e de Acidentes Súbitos. Em alguns casos necessita 

do uso regular de equipamento de segurança – EPI e EPC. Está sujeito à exposição para condições e elementos 

desagradáveis. 

 

11.3.2.2 – ARTÍSTA PLÁTICO  

I. DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

Elaboração, planejamento e atuação em Programas e Projetos que promovam práticas de atividades de arte, cultura, 

recreação, educação e inserção social, objetivando o desenvolvimento da habilidade, potencialidade, criatividade, 

socialibilidade e inclusão social. 

 

II. DESCRIÇÃO DETALHADA  

- Conforme Anexo I. 

 

III. Esforço para desempenho da função: 

 

- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção 

de terceiros, sujeito a: 

a) Esforço Físico: Constante. 

b) Esforço Mental: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Mental será analisada por avaliação médica objetiva, 

que poderá ser por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 

especialistas em Psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação 

desse edital, considerando que essa Deficiência Mental é compatível com o esforço mental que é classificado no caso 

como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 

qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 

c) Esforço Visual: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Visual será analisa por avaliação médica objetiva, 

que poderá ser por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 

especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de 

publicação desse edital, considerando que essa Deficiência Visual é compatível com o esforço visual classificado no 

caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 

qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”. 

d) Esforço Auditivo: Bom 

e) Esforço Fala: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência da fala será analisada por avaliação médica objetiva, 

que poderá ser por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 

especialistas em Otorrinolaringologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de 
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publicação desse edital, considerando que essa Deficiência da fala é compatível com o esforço da fala que é 

classificado no caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas 

em qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 

 

IV. Responsabilidade: 

- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção 

de terceiros, para observar e controlar: 

a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação 

pode causar danos morais, devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, que requer atuação 

multidisciplinar, excluir aquilo que for exclusivamente da intimidade da pessoa, desde que não se relacione 

especificamente com possibilidade de agravos para si, dos seus colegas de trabalho ou de terceiros, quando então se 

deverá definir estratégia específica caso a caso 

b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza. 

c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos pacientes, notadamente visando prevenir 

doenças e outros agravos. 

d) Supervisão:  Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e fazer diretamente para verificar sobre o 

trabalho executado por seus auxiliares; treinar, coordenar e supervisionar equipes de trabalho. 

V. Ambiente de Trabalho: 

- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção 

de terceiros, para observar e controlar: 

a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico e Biológico. Necessita de equipamento de segurança em algumas 

situações, como se definirá no PPRA. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis. 

b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e Biológicos e de Acidentes Súbitos. Em alguns casos necessita 

do uso regular de equipamento de segurança – EPI e EPC. Está sujeito à exposição para condições e elementos 

desagradáveis. 

 

11.3.2.3 – CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL 

I. DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

Desenvolver atividades organizadoras de alto cuidado, vida diária e moraria, para promoção da reabilitação 

psicossocial. 

 

II. DESCRIÇÃO DETALHADA  

- Conforme Anexo I. 

 

III. Esforço para desempenho da função: 

 

- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção 

de terceiros, sujeito a: 

a) Esforço Físico: Constante. 

b) Esforço Mental: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Mental será analisada por avaliação médica objetiva, 

que poderá ser por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 

especialistas em Psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação 

desse edital, considerando que essa Deficiência Mental é compatível com o esforço mental que é classificado no caso 

como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 

qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 

c) Esforço Visual: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Visual será analisa por avaliação médica objetiva, 

que poderá ser por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 

especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de 

publicação desse edital, considerando que essa Deficiência Visual é compatível com o esforço visual classificado no 

caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 

qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”. 
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d) Esforço Auditivo: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Auditiva será analisada por avaliação médica 

objetiva, que poderá ser por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 

especialistas em Otorrinolaringologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de 

publicação desse edital, considerando que essa Deficiência Auditiva é compatível com o esforço auditivo que é 

classificado no caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas 

em qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 

e) Esforço Fala: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência da fala será analisada por avaliação médica objetiva, 

que poderá ser por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 

especialistas em Otorrinolaringologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de 

publicação desse edital, considerando que essa Deficiência da fala é compatível com o esforço da fala que é 

classificado no caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas 

em qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 

 

IV. Responsabilidade: 

- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção 

de terceiros, para observar e controlar: 

a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação 

pode causar danos morais, devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, que requer atuação 

multidisciplinar, excluir aquilo que for exclusivamente da intimidade da pessoa, desde que não se relacione 

especificamente com possibilidade de agravos para si, dos seus colegas de trabalho ou de terceiros, quando então se 

deverá definir estratégia específica caso a caso 

b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza. 

c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos pacientes, notadamente visando prevenir 

doenças e outros agravos. 

d) Supervisão:  Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e fazer diretamente para verificar sobre o 

trabalho executado por seus auxiliares; treinar, coordenar e supervisionar equipes de trabalho. 

V. Ambiente de Trabalho: 

- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção 

de terceiros, para observar e controlar: 

a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico e Biológico. Necessita de equipamento de segurança em algumas 

situações, como se definirá no PPRA. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis. 

b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e Biológicos e de Acidentes Súbitos. Em alguns casos necessita 

do uso regular de equipamento de segurança – EPI e EPC. Está sujeito à exposição para condições e elementos 

desagradáveis. 

 

11.3.2.4 – OFICINEIRO EM ARTES 

I. DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

Elaboração, planejamento e atuação em oficinas de artes manuais e visuais que promovam a reabilitação psicossocial. 

 

II. DESCRIÇÃO DETALHADA  

- Conforme Anexo I. 

 

III. Esforço para desempenho da função: 

- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção 

de terceiros, sujeito a: 

a) Esforço Físico: Constante. 

b) Esforço Mental: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Mental será analisada por avaliação médica objetiva, 

que poderá ser por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 

especialistas em Psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação 

desse edital, considerando que essa Deficiência Mental é compatível com o esforço mental que é classificado no caso 

como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da Organização 
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Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 

qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 

c) Esforço Visual: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Visual será analisa por avaliação médica objetiva, 

que poderá ser por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 

especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de 

publicação desse edital, considerando que essa Deficiência Visual é compatível com o esforço visual classificado no 

caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 

qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”. 

d) Esforço Auditivo: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Auditiva será analisada por avaliação médica 

objetiva, que poderá ser por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 

especialistas em Otorrinolaringologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de 

publicação desse edital, considerando que essa Deficiência Auditiva é compatível com o esforço auditivo que é 

classificado no caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas 

em qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 

e) Esforço Fala: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência da fala será analisada por avaliação médica objetiva, 

que poderá ser por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 

especialistas em Otorrinolaringologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de 

publicação desse edital, considerando que essa Deficiência da fala é compatível com o esforço da fala que é 

classificado no caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas 

em qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 

 

IV. Responsabilidade: 

- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção 

de terceiros, para observar e controlar: 

a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação 

pode causar danos morais, devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, que requer atuação 

multidisciplinar, excluir aquilo que for exclusivamente da intimidade da pessoa, desde que não se relacione 

especificamente com possibilidade de agravos para si, dos seus colegas de trabalho ou de terceiros, quando então se 

deverá definir estratégia específica caso a caso 

b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza. 

c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos pacientes, notadamente visando prevenir 

doenças e outros agravos. 

d) Supervisão:  Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e fazer diretamente para verificar sobre o 

trabalho executado por seus auxiliares; treinar, coordenar e supervisionar equipes de trabalho. 

V. Ambiente de Trabalho: 

- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção 

de terceiros, para observar e controlar: 

a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico e Biológico. Necessita de equipamento de segurança em algumas 

situações, como se definirá no PPRA. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis. 

b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e Biológicos e de Acidentes Súbitos. Em alguns casos necessita 

do uso regular de equipamento de segurança – EPI e EPC. Está sujeito à exposição para condições e elementos 

desagradáveis. 

 

11.3.2.5 – OFICINEIRO EM ATIVIDADES ARTÍSTICAS (DANÇA, MÚSICA E TEATRO) 

I. DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

Elaboração, planejamento e atuação em oficinas de expressão corporal que promovam a reabilitação psicossocial. 

 

II. DESCRIÇÃO DETALHADA  

- Conforme Anexo I. 

 

III. Esforço para desempenho da função: 
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- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção 

de terceiros, sujeito a: 

a) Esforço Físico: Constante. 

b) Esforço Mental: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Mental será analisada por avaliação médica objetiva, 

que poderá ser por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 

especialistas em Psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação 

desse edital, considerando que essa Deficiência Mental é compatível com o esforço mental que é classificado no caso 

como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 

qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 

c) Esforço Visual: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Visual será analisa por avaliação médica objetiva, 

que poderá ser por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 

especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de 

publicação desse edital, considerando que essa Deficiência Visual é compatível com o esforço visual classificado no 

caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 

qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”. 

d) Esforço Auditivo: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Auditiva será analisada por avaliação médica 

objetiva, que poderá ser por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 

especialistas em Otorrinolaringologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de 

publicação desse edital, considerando que essa Deficiência Auditiva é compatível com o esforço auditivo que é 

classificado no caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas 

em qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 

e) Esforço Fala: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência da fala será analisada por avaliação médica objetiva, 

que poderá ser por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 

especialistas em Otorrinolaringologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de 

publicação desse edital, considerando que essa Deficiência da fala é compatível com o esforço da fala que é 

classificado no caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas 

em qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 

 

IV. Responsabilidade: 

- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção 

de terceiros, para observar e controlar: 

a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação 

pode causar danos morais, devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, que requer atuação 

multidisciplinar, excluir aquilo que for exclusivamente da intimidade da pessoa, desde que não se relacione 

especificamente com possibilidade de agravos para si, dos seus colegas de trabalho ou de terceiros, quando então se 

deverá definir estratégia específica caso a caso 

b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza. 

c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos pacientes, notadamente visando prevenir 

doenças e outros agravos. 

d) Supervisão:  Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e fazer diretamente para verificar sobre o 

trabalho executado por seus auxiliares; treinar, coordenar e supervisionar equipes de trabalho. 

V. Ambiente de Trabalho: 

- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção 

de terceiros, para observar e controlar: 

a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico e Biológico. Necessita de equipamento de segurança em algumas 

situações, como se definirá no PPRA. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis. 

b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e Biológicos e de Acidentes Súbitos. Em alguns casos necessita 

do uso regular de equipamento de segurança – EPI e EPC. Está sujeito à exposição para condições e elementos 

desagradáveis. 
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11.4. Deverão os candidatos aprovados nas provas objetivas e práticas de seleção e classificação 

OBRIGATORIAMENTE submeter-se a exame médico (clínico e/ou subsidiário) a critério do que determinar o 

Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO – e Programa de Prevenção a Risco Ambiental – 

PPRA - elaborado pelo SESMT-PMP (Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho da Prefeitura do 

Município de Piracicaba), já que públicos devidamente publicados no D.O.M., vigente na data da publicação deste 

edital, para obtenção do Atestado de Saúde Ocupacional Admissional (ASO-Admissional). 

11.5. Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho do cargo/emprego, as condições que 

obrigatoriamente foram citadas nos requisitos especificados para o cargo/emprego, sejam temporárias ou 

definitivas, decorrentes da impossibilidade da PMP em providenciar adaptações individuais específicas para que o 

candidato desempenhe adequadamente o cargo/emprego para o qual se candidatou, incluindo o fornecimento de 

órteses, próteses e outros materiais e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir, já que, a pesar da 

deficiência, o examinado deve ser autônomo. 

11.6. Será considerado aprovado, possibilitando a pertinente contratação, o candidato que obtiver a classificação de 

COMPATIBILIDADE E PLENAMENTE APTO ou COMPATIBILIDADE E APTO COM RESTRIÇÕES para o 

exercício das atribuições do cargo/Emprego a que se candidatou. 

11.7. Aqueles que obtiverem a classificação de INCOMPATIBILIDADE E INAPTO referendada pelo Coordenador 

do Serviço de Engenharia e Segurança no Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba, serão considerados 

eliminados do presente concurso, sendo vedada a sua contratação. 

11.8. Os considerados INAPTOS poderão no prazo de 3 dias da data da comunicação da inaptidão, interpor recurso 

junto ao SESMT-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS 

MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, que 

expressem claramente a MOTIVAÇÃO RECURSAL, bem como a apresentação da FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA, por duas manifestações médicas particulares que atestem além da saúde perfeita do candidato, a 

compatibilidade para o cargo/emprego, sem que se incorra em riscos de agravos para si e terceiros, e se for o caso, 

anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar ao recurso. 

11.9. Por ocasião do recurso, o Coordenador do SESMT-PMP, considerando que é médico, decidirá sobre a 

divergência, pronunciando-se no prazo de até 5 dias ao da data do recebimento do recurso. 

11.10. Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realização do Exame Médico Admissional, ou 

reavaliações, conforme convocação específica nas datas e horários designados - por endereço eletrônico (e-mail) ou 

telegrama, implicará na sua eliminação do Concurso, sem possibilidade de requerer recurso para análise. 

11.11. A comunicação da aptidão para fins de autorização da posse será feita diretamente e verbalmente ao candidato, 

e entre SESMT-PMP e o DRHPMP via internet, e somente poderá ser feita depois da emissão do respectivo ASO 

ADMISSIONAL, com a aposição da assinatura do Coordenador Geral do SESMT-PMP, dispensando a 

disponibilização dos respectivos ASO’s aos candidatos. 

11.11.1. Estes ASO’s ficarão arquivados no SESMT-PMP, sendo que a primeira via ficará em arquivo deste Serviço 

para fins de fiscalização, e a segunda via será compulsoriamente anexada ao Prontuário Médico Funcional do 

Servidor, que a qualquer tempo poderá obtê-lo. 

11.12. O candidato Portador de Deficiência aprovado no Concurso, quando convocado, antes do exame médico 

admissional deverá submeter–se a exame médico pericial para primeiramente se comprovar a presença da 

deficiência/incapacidade, cujo exame será realizado pela equipe médica do SEMPEM – Serviço Municipal de Perícias 

Médicas – com a finalidade de confirmar de modo definitivo, a existência da deficiência alegada e se esta se enquadra 

na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações e alterações do Decreto 

Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, assim como se observará se há compatibilidade ou não da deficiência 

com as atribuições do cargo/Emprego/Área/Especialidade a ser ocupado, estando ainda resguardada a avaliação 

admissional para fins de compatibilidade física, mental e sensorial por exame médico admissional específico.  

11.13. O candidato deverá comprovar a condição de Deficiência por ocasião do exame médico pericial, que deverá 

obrigatoriamente coincidir com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do concurso, mediante 

laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no prazo máximo de 90 dias anteriores da data do exame 

pericial, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 

11.14. Os que não tiverem confirmada a condição pelo corpo de peritos designados, poderão no prazo de 3 dias da 

data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao DRH-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, 

anexando obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho 

Federal de Medicina n° 1.851/2008, que expressem claramente a MOTIVAÇÃO RECURSAL, bem como a 
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apresentação da FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA, por duas manifestações médicas particulares que atestem além da 

saúde perfeita do candidato, a compatibilidade para o cargo/emprego, sem que se incorra em riscos de agravos para si 

e terceiros, e se for o caso, anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar ao 

recurso, ocasião em que ao Interlocutor do SEMPEM decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 5 

dias ao da data do recebimento do recurso. Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência o 

candidato será eliminado. 

11.15. O candidato Portador de Deficiência que obtiver classificação de APTO no exame médico admissional não 

poderá, a qualquer tempo, arguir a deficiência/incapacidade apresentada para justificar a concessão de adaptação,   

trabalho restrito, readaptação, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez, exceto se houver agravos 

constatados pela perícia médica oficial do município. 

11.16. Orientações sobre critérios e ponderações específicas para os médicos do SESMT-PMP por ocasião das 

avaliações admissionais: 11.16.1. Serão observados pelos médicos examinadores e pelo Coordenador Geral do 

SESMT-PMP para a análise dos dados clínicos e/ou de exames subsidiários: 

11.16.1.2. A aplicação do raciocínio hipocrático com base na semiótica e propedêutica médica, sendo a percepção 

clínica soberana a qualquer outra, inclusive as de negatividade e/ou positividade de exames subsidiários. 

11.16.1.3. A classificação indicada como requisito para cada cargo/emprego no que se refere ao adequado 

desempenho da atividade do ponto de vista FÍSICO e MENTAL que poderá ser: 

a) TRIVIAL (Não requer ponderação específica); 

b) BOM (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador 

e/ou para terceiros); 

c) ÓTIMO (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o 

trabalhador e/ou para terceiros); 

d) SUPERIOR (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições a análises específicas). 

11.16.2. Notada pela avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a indicação e/ou constatação da presença de quadro 

nosológico, uso de medicamentos e/ou de tratamentos médicos, fisioterápicos e outros, não informados pelo 

candidato, mesmo que crônico ou agudo, por ocasião da solicitação de respostas ao questionário ocupacional, 

oportunamente observadas pelo médico examinador e/ou pelo Coordenador do SESMT-PMP, serão consideradas 

omissões graves e tornam, compulsoriamente, o candidato INAPTO. 

11.16.3. A presença de determinadas doenças e/ou condições preexistentes, mesmo que estabilizadas, poderão a 

critério do médico examinador ser elementos indicativos de inadequação para o labor, e obrigatoriamente deverão ser 

informadas ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a decisão final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou 

INAPTIDÃO. 

11.16.4. A positividade dos exames subsidiários, mesmo que passíveis de tratamentos em curto período, por indicarem 

risco epidemiológico para o trabalhador e/ou terceiros, será considerado como fator absoluto para indicação da 

INAPTIDÃO para ponderação do médico examinador, que deverá informar ao Coordenador do SESMT-PMP a quem 

caberá a decisão final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO. 

11.16.5. A positividade dos exames subsidiários compatível com as informações relatadas no questionário 

ocupacional, acostadas de relatório médico indicando estabilidade do quadro clínico que não justifiquem intervenções 

previsíveis e necessárias, não implicando em risco para o trabalhador e para terceiros, poderão ser considerados, a 

critério do médico examinador, mediante confirmação do Coordenador do SESMT-PMP, como APTOS. 

11.16.6. Observar os critérios do Decreto Federal n° 3298/99: “É considerada pessoa portadora de deficiência a que se 

enquadra nas seguintes categorias: 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 

paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as 

que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004). 

II - Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 

audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004). 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 

óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou 

a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, 

de 2004) 
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IV - Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

11.16.7. Observar os critérios do Decreto Federal n° 5296/04, Art. 5°, §1º: Considera-se, para os efeitos deste Decreto: 

I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei no 10.690, de 16 de junho de 2003, a que possui 

limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias: a) deficiência 

física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 

função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 

tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 

produzam dificuldades para o desempenho de funções; b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 

quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 

1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 

melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor 

olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 

igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; d)... II - pessoa com 

mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito de pessoa portadora de deficiência, tenha, por 

qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da 

mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção. §2o O disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas com 

idade igual ou superior a sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo. 

11.16.8. Observar os critérios da Súmula STJ nº 377: “o portador de visão monocular tem direito de concorrer, em 

concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”. 

11.17. Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 dias da data da comunicação da inaptidão, 

interpor recurso junto ao DRHPMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente 

ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 

1.851/2008, que expressem claramente a MOTIVAÇÃO RECURSAL, bem como a apresentação da 

FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA, por duas manifestações médicas particulares que atestem além da saúde perfeita do 

candidato, a compatibilidade para o cargo/emprego, sem que se incorra em riscos de agravos para si e terceiros, e se 

for o caso, anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar ao recurso, 

ocasião em que ao Interlocutor do SEMPEM decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 5 (cinco) 

dias ao da data do recebimento do recurso. Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência o 

candidato será eliminado. Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência o candidato será 

eliminado. 

 

 

12- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

12.1. O candidato, ao inscrever-se, estará aceitando todas as disposições estabelecidas neste Edital e na legislação 

vigente, não podendo alegar desconhecimento de qualquer natureza. 

12.2. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada antes da realização das provas, mediante a divulgação 

oficial do item atualizado.  

12.3. As publicações dos Editais de convocação dos candidatos aprovados serão realizadas somente através de 

publicação no Órgão Oficial de Publicação do Município de Piracicaba – SP. 

12.4. O candidato classificado obrigar-se-á a manter, durante o prazo de validade deste Concurso Público, o seu 

endereço atualizado para eventuais convocações, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do 

Município de PIRACICABA, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão competente 

convocá-lo por falta da citada atualização. 

12.4.1 É de inteira responsabilidade do candidato, após ter sido convocado e encaminhado para exames admissionais, 

acompanhar os prazos estabelecidos para contratação; podendo até entrar em contato com o Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura pelo telefone (19) 3403-1005. 

12.5. Compete ao Prefeito do Município de PIRACICABA a homologação do resultado do Concurso Público. A 

homologação deverá ser publicada Diário Oficial do Município de PIRACICABA. 

12.6. O prazo de validade deste Concurso Público é de 1 ano, a partir da data de sua homologação, e poderá ser 

prorrogado por uma vez e por igual período, a juízo da Prefeitura do Município de PIRACICABA. 

12.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público, ad referendum do Prefeito do Município 

de PIRACICABA. 
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12.8. A elaboração, aplicação e avaliação das provas objetivas, ficarão sob a responsabilidade técnica da empresa 

EPL-CONCURSOS, devidamente contratada para tal fim, sendo de responsabilidade da Prefeitura do Município de 

PIRACICABA a realização das demais fases deste Concurso Público. 

12.9. O Edital deste Concurso Público estará disponível nos sites: www.piracicaba.sp.gov.br e  

www.eplconcursos.com.br , sendo publicado no Diário Oficial do Município de PIRACICABA. 

12.10. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso Público. 

12.11. Dos anexos: 

Anexo I – Atribuições dos Cargos/Empregos; 

Anexo II – Conteúdo Programático das Provas (Peso das matérias); 

Anexo III – Cronograma Previsto. 

 

PIRACICABA, 03 de novembro de 2015. 

Prefeitura do Município PIRACICABA 
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ANEXO I 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/EMPREGOS 

 

 

Professor de Educação Física (Área de Saúde Mental): participar e atuar no processo de elaboração e execução do 

Projeto Terapêutico do paciente; integrar suas atividades com outras áreas; desenvolver de forma prática através de 

atividades individuais e coletivas, o desenvolvimento das estruturas e funções tais como: o esquema corporal, 

consciência corporal, domínio do corpo, coordenação, percepção e organização no tempo e no espaço; vivenciar 

também atividades que preparam os pacientes para vida em sociedade, através de exercícios físicos, prática esportiva e 

recreativa; condicionamento físico para um melhor relacionamento social e de lazer através das caminhadas, jogos de 

futebol, voleibol, acompanhamento antropométrico dos pacientes e outros esportes; desenvolver as atividades 

proporcionando condições adequadas para promover o bem-estar do paciente, seu desenvolvimento físico, motor, 

emocional, intelectual, moral e social; planejar, organizar e ministrar as aulas na Saúde Mental e, quando necessário 

participar de eventos e atividades, destinadas à inserção psicossocial dos pacientes, envolvendo a comunidade; atender 

as necessidades e objetivos dos pacientes dentro dos programas e projetos da Secretaria Municipal de Saúde, nos 

aspectos relacionados aos conteúdos da Educação Física; realizar atividades com a pluralidade sociocultural, 

respeitando a diversidade, nível de aprendizagem, crescimento e desenvolvimento motor dos pacientes; apresentar 

domínio de conhecimentos de sua área específica de atuação e garantir aos pacientes o desenvolvimento das 

competências e habilidades cognitivas, sociais e afetivas; seguir as orientações metodológicas da proposta pedagógica 

de Educação Física em consonância com as diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde; participar das reuniões da 

equipe interdisciplinar, familiares, assembléia de usuários e outras previstas no Calendário do Equipamento de Saúde; 

participar das atividades terapêutica, cívicas, culturais, recreativas e educativas em que a Saúde Mental estiver 

envolvida; organizar adequadamente o uso apropriado do espaço e dos materiais esportivo pedagógicos e terapêuticos, 

bem como responder pela utilização, manutenção e conservação dos materiais permanentes e de consumo que estejam 

sob sua guarda; acompanhar os pacientes em atividades externas à Unidade, com prévia autorização dos mesmos ou 

responsáveis; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Artista Plástico: planejar, elaborar e executar atividades no projeto terapêutico dos pacientes conforme orientação e 

objetivo da equipe técnica da unidade e da saúde mental; integrar suas atividades com outras áreas da Saúde; 

participar do planejamento e da execução de projetos e ações voltados para a promoção e educação em cidadania, 

direitos humanos, educação ambiental; acompanhar, avaliar e monitorar as ações de trabalhos artísticos desenvolvidos 

pela unidade de Saúde Mental; Ministrar oficinas; orientar, demonstrar e executar os trabalhos, selecionando as 

técnicas e coordenando as atividades de aula; acompanhar o paciente em seu desenvolvimento, visando uma formação 

holística; realizar atividades que contemplem as diferentes linguagens: música, teatro, dança e artes visuais, 

acompanhando o processo de desenvolvimento do paciente; auxiliar na programação, planejamento das atividades 

recreativas, nas diversas faixas etárias (Infantil, adolescente, adulto e 3ª. Idade); Executar as programações recreativas 

conforme planejadas; participar ativamente dos programas e projetos promovidos pela Unidade ou Secretaria de 

Municipal de Saúde; preparar os planejamentos diários, com atividades que sejam condizentes com o nível cognitivo 

do paciente; acompanhar o ato de aprender do paciente, para estimular o conhecimento, através de atividades 

compatíveis ao mesmo; promover ao paciente a relação intra e interpessoal, favorecendo a socialização e a interação 

com o meio, objetivando uma aprendizagem mais significativa; participar das reuniões de equipe e intersetoriais que 

se fizerem necessárias, promovidas pela unidade de saúde mental ou Secretaria Municipal de Saúde, a fim de 

promoção de saúde e inserção social; participar de eventos organizados pela Saúde Mental ou Secretaria Municipal de 

Saúde; seguir e trabalhar conforme orientações e diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde; Providenciar as 

condições necessárias de materiais e equipamentos para a realização de atividades culturais; promover atividades que 

possibilitem o desenvolvimento da criatividade e das capacidades humanas como forma de apoio as políticas sociais, 

educacionais, de saúde; identificar e potencializar talentos artísticos no âmbito da Saúde Mental; prestar assessoria as 

unidades de Saúde Mental do Município; Planejar e organizar exposições; Participar das atividades terapêuticas, 

cívicas, culturais, recreativas e educativas em que a Saúde Mental estiver envolvida; cumprir sua jornada de trabalho 

de 40(quarenta) horas semanais, exceto o mediante prévia autorização da Secretaria da Pasta; organizar 

adequadamente o uso apropriado do espaço e dos materiais da unidade, bem como responder pela utilização, 

manutenção e conservação dos materiais permanentes e de consumo que estejam sob sua guarda; acompanhar os 

pacientes em atividades externas à Unidade, com prévia autorização dos mesmos ou responsáveis; executar outras 

tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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Cuidador em Saúde Mental: desenvolver atividades de reabilitação psicossocial que tenham como eixo organizador 

a moradia, tais como: auto-cuidado, atividades da vida diária, frequência a atendimento em serviço ambulatorial, 

gestão domiciliar, alfabetização, lazer e trabalhos assistidos, na perspectiva de reintegração social; dosar o cuidado 

direcionado aos moradores a fim de potencializar sua autonomia; zelar pela integridade física e mental da pessoa 

portadora de sofrimento psíquico, assistindo-a e acompanhando em sua rotina de atividades; orientar os usuários 

quanto aos hábitos de higiene e sociabilidade; providenciar os encaminhamentos necessários para o atendimento nas 

diversas especialidades de saúde; acompanhar os usuários em atividades externas; acolher novos usuários e familiares; 

realizar visitas domiciliares; acompanhar pacientes em caso de internação; fazer busca ativa de usuários; auxiliar e 

executar Oficinas Terapêuticas; registrar dados que possam servir para o plano de tratamento do usuário; participar 

dos programas de reabilitação psicossocial; auxiliar usuários no encaminhamento de documentação, auxílio, consultas 

e outros; participar e atuar no processo de elaboração e execução do Projeto Terapêutico do paciente; seguir e 

trabalhar conforme orientações e diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde; participar das reuniões da equipe 

interdisciplinar e outras previstas no Calendário do Equipamento de Saúde; participar das atividades terapêutica, 

cívicas, culturais, recreativas e educativas em que a saúde mental estiver envolvida; cumprir sua jornada de trabalho 

de 40 (quarenta) horas semanais, exceto o mediante prévia autorização da Secretaria da Pasta; organizar 

adequadamente o uso apropriado do espaço e dos materiais da SRT, bem como responder pela utilização, manutenção 

e conservação dos materiais permanentes e de consumo que estejam sob sua guarda; acompanhar os pacientes em 

atividades externas à Unidade, com prévia autorização dos mesmos ou responsáveis; responsabilizar-se pelos usuários 

enquanto estiver no desempenho de suas funções; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 

imediato. 

Oficineiro em Artes: panejar, executar e supervisionar oficinas que contemplem as diferentes linguagens das artes 

manuais e visuais, acompanhando o processo de desenvolvimento do paciente; atender o paciente segundo o seu 

projeto terapêutico singular e de acordo com o planejamento da atividade, bem como integrar suas atividades com 

outras áreas; transmitir conhecimentos teóricos e práticos sobre artes aplicadas e atividades diversas; preparar e 

orientar ensinamentos sobre trabalhos de artesanato, tais como: tecelagem, pintura em tecidos, pintura em tela, 

cerâmica, modelagem, peças para decoração de interiores; ministrar conhecimentos teóricos e práticos sobre trabalhos 

manuais, embelezamento e outros; ministrar aulas teóricas e práticas sobre culinária em geral; registrar a frequência 

dos aprendizes; avaliar o desempenho dos aprendizes; organizar e treinar os grupos em qualquer atividade de interesse 

prático e/ou terapêutico, conforme lhe for solicitado; organizar e controlar o consumo de material para oficinas; 

responsabilizar-se pelo grupo enquanto estiver no desempenho de suas funções; zelar pela manutenção dos 

instrumentos, ferramentas e materiais sob sua guarda e controlar estoques; participar das reuniões da equipe 

interdisciplinar, assembleia de usuários e outras previstas no Calendário do Equipamento de Saúde; cumprir sua 

jornada de trabalho de 40(quarenta) horas semanais, exceto o mediante prévia autorização da Secretaria da Pasta; 

organizar adequadamente o uso apropriado do espaço e dos materiais, bem como responder pela utilização, 

manutenção e conservação dos materiais permanentes e de consumo que estejam sob sua guarda; acompanhar os 

pacientes em atividades externas à Unidade, com prévia autorização dos mesmos ou responsáveis; executar outras 

tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Oficineiro em atividades artísticas (dança, música e teatro): planejar, executar e supervisionar oficinas que 

contemplem as diferentes linguagens: dança, música, teatro, acompanhando o processo de desenvolvimento do 

paciente; atender o paciente segundo o seu projeto terapêutico singular e de acordo com o planejamento da atividade, 

bem como integrar suas atividades com outras áreas; transmitir conhecimentos teóricos e práticos sobre artes aplicadas 

e atividades diversas; orientar e demonstrar como executar os trabalhos; planejar e controlar todas as atividades de 

aula; selecionar as técnicas a serem aplicadas; preparar e orientar ensinamentos sobre trabalhos de expressão corporal, 

tais como: dança, música e teatro para diversas faixas etárias; desenvolver coreografias para trabalhar em grupos; 

coordenar ensaios e apresentações públicas; ensinar didaticamente o que compreende as técnicas vocais e 

instrumentais; organizar, ensinar e dirigir coros e grupos vocais; ensinar procedimentos e técnicas de artes cênicas, 

estimulando a sociabilidade com demonstrações de atividades práticas nas aulas, utilizando comunicação verbal e 

corporal; realizar atividades desenvolvendo as seguintes áreas: iniciação ao Teatro; corpo, voz, direção e técnicas de 

interpretação; organizar, ensinar e dirigir espetáculos cênicos com grupos da saúde mental; registrar a frequência dos 

aprendizes; avaliar o desempenho dos aprendizes; ocupar e treinar os grupos em qualquer atividade de interesse 

prático e/ou terapêutico, conforme lhe for solicitado; organizar e controlar o consumo de material para oficinas; 

responsabilizar-se pelo grupo enquanto estiver no desempenho de suas funções; zelar pela manutenção dos 

instrumentos, ferramentas e materiais sob sua guarda e controlar estoques; participar das reuniões da equipe 
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interdisciplinar, assembleia de usuários e outras previstas no Calendário do Equipamento de Saúde; cumprir sua 

jornada de trabalho de 40(quarenta) horas semanais, exceto o mediante prévia autorização da Secretaria da Pasta; 

organizar adequadamente o uso apropriado do espaço e dos materiais, bem como responder pela utilização, 

manutenção e conservação dos materiais permanentes e de consumo que estejam sob sua guarda; acompanhar os 

pacientes em atividades externas à Unidade, com prévia autorização dos mesmos ou responsáveis; executar outras 

tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS 

 

 

1. MATÉRIA COMUM À TODOS OS CARGOS/EMPREGO: 

 

A. Língua Portuguesa 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos: Leitura e interpretação de textos literários e não literários – descrição, 

narração, dissertação, etc. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. Encontros consonantais. Dígrafos. 

Classificação das palavras quanto ao número de sílabas - monossílabas, dissílabas, trissílabas, polissílabas. Divisão 

silábica. Sílaba tônica. Classificação das palavras quanto ao acento tônico - oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas. 

Ortoépia. Prosódia. Ortografia. Acentuação Gráfica. Crase, uso do acento indicativo de crase. Notações léxicas. 

Abreviatura, siglas e símbolos. Morfologia: Estrutura das palavras – raiz, radical, palavras primitivas e derivadas, 

palavras simples e compostas. Formação das palavras – derivação, composição, redução, hibridismos. Sufixos. 

Prefixos. Radicais. Classificação e flexão das palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 

advérbio, preposição, conjunção, interjeição, etc. Uso morfossintático dos pronomes. Semântica: Significação das 

palavras – sinônimos e antônimos. Análise sintática - frase, oração e período. Sintaxe de regência: nominal e verbal. 

Termos Essenciais da Oração - sujeito, predicado. Termos integrantes e acessórios da oração - objeto direto, objeto 

indireto, complemento nominal, agente da passiva, adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo, etc. 

Classificação das orações: principal, coordenadas, subordinadas, reduzidas, etc. Sinais de Pontuação – emprego da 

vírgula, ponto-e-vírgula, dois-pontos, ponto final, ponto de interrogação, ponto de exclamação, reticências, parênteses, 

travessão, aspas, colchetes, asterisco, parágrafo. Sintaxe de concordância – nominal e verbal. Regência nominal e 

verbal. Sintaxe de colocação. Modos e tempos verbais, infinitivo, gerúndio e particípio.  

 

B. Matemática  

Números reais; números complexos; sistemas lineares; matrizes e determinantes; progressão aritmética; progressão 

geométrica. Polinômios. Equações e inequações. Exponenciais, logarítmicas e modulares. Medidas de área; medidas 

de volume; medidas de informática; medidas de energia; trigonometria. Função afim; função quadrática; função 

polinomial; função exponencial; função logarítmica; função trigonométrica; função modular. Geometria plana; 

geometria espacial. Analise combinatória; estudo das probabilidades; estatística; matemática financeira. 

C. Conhecimentos Gerais  

Temas ligados a Política Externa (Mercosul, União Europeia, OMC, Irã e Israel  e Palestina); Meio Ambiente 

(biocombustíveis, expansão do desmatamento na Amazônia e fontes limpas de energia); Economia (crise financeira na 

União Europeia, crise econômica brasileira, expansão do agronegócio); Questões Sociais (desigualdade social no 

Brasil, programas estatais brasileiros de inclusão social).  

 

 

2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

A. Professor de Educação Física (Área de Saúde Mental) 

Desenvolvimento e Aprendizagem Motora - Conhecimento dos estágios e dos mecanismos que influenciam no 

fenômeno de desenvolvimento motor, do nascimento à maturidade, e suas implicações na educação física e no esporte. 

Fundamentos teóricos e das práticas pedagógicas aplicadas ao campo da Educação Física. Educação Física e Saúde - 

O papel social e educacional da atividade física como um instrumento de promoção da saúde, do bem-estar físico, 

psicológico e social do indivíduo. Análise dos conceitos de atividade física, qualidade de vida e saúde 

(Epidemiologia). Dança, Esporte, Recreação e Lazer. O papel da Educação Física na inclusão social do indivíduo. 

Educação física na qualidade de vida dos indivíduos de qualquer idade. Lei n° 9.394/1996 que estabelece as diretrizes 

e bases da educação nacional. Lei 8.069/1990 dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. Lei n°10.741/2003 dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Educação e inclusão 

social. Psicologia Educacional; Práticas e Técnicas Psicológicas, voltadas para a área educacional. O papel psicológico 

na inclusão social.  
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B. Artista Plástico 

O que é Arte. Elementos da Linguagem Visual. Cores. Bidimensional. Tridimensional. Figurativo. Abstrato. 

Simbólico. A percepção estética. Artistas e Movimentos após a Semana de Arte Moderna no Brasil. Historia da Arte : 

Pré história, Egito, Grécia, Roma, Arte bizantina, Idade Média, Arte Gótica, Renascimento, O Barroco, O Rococó, 

Neoclassicismo, Romantismo, Realismo, Impressionismo, Expressionismo, Fauvismo, Cubismo, Abstracionismo, 

Futurismo, Dadaísmo, Op Art, Pop Art. Elementos formadores do som. O que é música. O jogo dramático. Papel da 

arte na educação e inclusão social. Lei n° 9.394/1996 que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei 

8.069/1990 dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei n°10.741/2003 dispõe 

sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Educação e inclusão social. Psicologia Educacional; Práticas e 

Técnicas Psicológicas, voltadas para a área educacional. O papel psicológico na inclusão social.  

C. Cuidador em Saúde Mental  

SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre políticas de saúde no Brasil. Lei Orgânica da Saúde. Legislação sobre 

controle social na saúde. Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos 

básicos. Leis Federais : 8.080/90 Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 8.142/90 Dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências e 10.216/2001 Dispõe sobre a 

proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde 

mental. Política Nacional de Humanização do SUS – Humaniza SUS. Portaria Ministério da Saúde nº 106/00, de 11 de 

fevereiro de 2000 e Portaria Ministério da Saúde n° 3.090/2011, de 23 de dezembro de 2011 Altera a Portaria nº 

106/GM/MS, de 11 de fevereiro de 2000, e dispõe, no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial, sobre o repasse de 

recursos de incentivo de custeio e custeio mensal para implantação e/ou implementação e funcionamento dos Serviços 

Residenciais Terapêuticos (SRT).  

D. Oficineiro em Artes  

O que é Arte. Elementos da Linguagem Visual. Cores. Bidimensional. Tridimensional. Figurativo. Abstrato. 

Simbólico. A percepção estética. Artistas e Movimentos após a Semana de Arte Moderna no Brasil. Historia da Arte : 

Pré história, Egito, Grécia, Roma, Op Art, Pop Art. Elementos formadores do som. O que é música. O jogo dramático. 

Papel da arte na educação e inclusão social. Lei n° 9.394/1996 que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. Lei 8.069/1990 dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Educação e 

inclusão social. Psicologia Educacional; Práticas e Técnicas Psicológicas, voltadas para a área educacional. O papel 

psicológico na inclusão social.  

E. Oficineiro em Atividades Artísticas (dança, música e teatro) 

O que é Arte. Elementos da Linguagem Visual. Cores. Bidimensional. Tridimensional. Figurativo. Abstrato. 

Simbólico. A percepção estética, Op Art, Pop Art. Elementos formadores do som. O que é música. O jogo dramático. 

Papel da arte na educação e inclusão social. Lei n° 9.394/1996 que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. Lei 8.069/1990 dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei 

n°10.741/2003 dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Educação e inclusão social. Psicologia 

Educacional; Práticas e Técnicas Psicológicas, voltadas para a área educacional. O papel psicológico na inclusão 

social.  
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3. DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS – Professor de Educação Física (Área de Saúde Mental) e Artista 

Plástico. 

MATÉRIA N° QUESTÕES PESO TOTAL DE PONTOS POR MATÉRIA 

Língua Portuguesa 10 2,00 20 

Matemática  10 1,00 10 

Conhecimento Gerais  05 1,00 5 

Conhecimento Especifico  25 2,6 65 

TOTAL 100 

 

 

4. DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS – Cuidador em saúde Mental, Oficineiro em artes e Oficineiro em 

Atividades Artísticas. 

MATÉRIA N° QUESTÕES PESO TOTAL DE PONTOS POR MATÉRIA 

Língua Portuguesa 10 2,00 20 

Matemática  10 1,00 10 

Conhecimento Gerais  10 1,00 5 

Conhecimento Especifico  20 2,6 65 

TOTAL 100 
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ANEXO III 

CRONOGRAMA PREVISTO 

 

 

 

Descrição  Data 

Inscrições 09 a 23/11 

Último dia para pagamento do boleto  24/11 

Homologação das Inscrições 10/12/2015 

Recurso contra o Indeferimento de Inscrição 11 e 14/12/2015 

Publicação do Resultado dos recursos contra indeferimento das 

inscrições (se houver) 
29/12 

Divulgação do Local de Prova 29/12 

Data da Prova 10/01/2016 

Divulgação dos Gabaritos 11/01 

Recurso Contra os Gabaritos 12 e 13/01 

Publicação do resultado dos Recursos contra Gabarito (se houver) 26/01 

Publicação do Resultado Preliminar Prova Objetiva  26/01 

Recurso Contra Resultado Preliminar Prova Objetiva  27 e 28/01 

Publicação do resultado dos recursos – resultado preliminar prova 

objetiva (se houver) 
05/02/2016 

Publicação do Resultado Final 05/02/2016 

Homologação do Concurso  05/02/2016 

 

 

Obs.: As datas no Cronograma poderão sofrer alterações, sendo divulgadas previamente nos moldes de publicação e 

divulgação prevista no Edital. 

 


